
 
 

PORTARIA Nº 121, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EMPREGADOS 

PÚBLICOS PARA EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DE MÉDICO DO AEROMÉDICO E 

ENFERMEIRO DO AEROMÉDICO. 

 

 

 

O Secretário Executivo, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no Art. 47, VI, do Estatuto e suas alterações,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º.  DESIGNAR os empregados públicos abaixo 

relacionados para exercerem as Funções Gratificadas de Médico do Aeromédico e 

Enfermeiro do Aeromédico: 

 

NOME FUNÇÃO NÍVEL 

ANDRÉ LUIS RIBEIRO CLAUDINO Médico FG 50% 

CLAUDIO DIUNDY OKAWA Médico FG 50% 

CLAUDIO IVANIO GERSANTI Médico FG 50% 

JOANDERSON FERNANDES DE MELO Médico FG 50% 

JOHN PATRICK TAVARES Médico FG 50% 

JOSÉ FABIO CAPOZZI Médico FG 50% 

MARCIO ANTÔNIO RIOS Médico Sem gratificação 

ALINE APARECIDA COELHO DE MOURA TUDISCO Enfermeiro FG 50% 

FLAVIA ALINE BATISTA Enfermeiro FG 50% 

FLAVIO MENDONÇA DOS SANTOS Enfermeiro FG 50% 

MARIO LÚCIO REZENDE PEREIRA Enfermeiro FG 50% 

PAULA THAIS APARECIDA COELHO Enfermeiro FG 50% 

SÁVIO DE SOUZA BUENO Enfermeiro FG 50% 

SIMONE ALESSANDRA RODRIGUES SILVEIRA JUNQUEIRA Enfermeiro FG 50% 

 

 



 
 

Art. 2º.  Tendo em vista a impossibilidade de acumulação de 

remuneração pelo exercício de duas ou mais funções gratificadas, o empregado 

público MARCIO ANTÔNIO RIOS optou pela remuneração da gratificação já 

exercida de Diretor Técnico da Central de Regulação, renunciando aos valores da 

função gratificada para o qual é designado através desta Portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Varginha/MG, 03 de julho de 2018. 

 

 

 

JOVANE ERNESTO CONSTANTINI 

Secretario Executivo do CISSUL/SAMU 

 

De acordo: 

 

RODRIGO APARECIDO LOPES 

Presidente do Conselho Diretor 

 

Examinado e conferido: 

 

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 

Assessor Jurídico – OAB/MG 82.618 


